EMENDA Nº 6,  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Dá nova redação ao artigo 84, da Lei de Organização Municipal de Timóteo.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

EMENDA:




Art. 1º - O artigo 84, da Lei de Organização Municipal de Timóteo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 84 – A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a subseqüente, não podendo a do Prefeito ser inferior ao maior padrão de vencimento estabelecido para servidor do Município.

Timóteo, 16 de dezembro de 1992 
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Vice-Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

José Edson Guimarães

2º Secretário

